Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1008/90

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI Nº 994 DE 08 DE MAIO DE 1990.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica revogado os termos do artigo 1º da Lei nº 994 de 08 de Maio de 1990, que Autoriza o Pagamento de Contribuição para a AMURES, o qual passa a ter a seguinte redação: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contribuir mensalmente para a Associação dos Municípios da Região Serrana - AMURES, de Maio a Dezembro de 1990, no valor inicial de Cr$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos cruzeiros), e nos meses subsequentes com os acréscimos legais estabelecidos pela mesma.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Agosto de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
